
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE RIACHUELO

coliTRATo N.' 64/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EQUIPA}IENTOS QUE ENTRE ST

CELT]BRAM, DE T'M I,ADO, A
PREFEITURÀ NTUNICIPAL DE
RIACHUELO/SE, E DO OUTRO, A
E}{PRESA FPS PRODUÇÔES &
E\TNTOS EIR.E,LI, DECORREIiTE DA
DISPENSA N" OO8/2022.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um

lado a PREFEITURA MIJNCIPAL DE RIACHUELOiSE, inscrita no CNPJ n'

13.12E.E97l0001-85 doravante denominada CONTRÀTANTE, pessoa jurídica de direito

público, neste ato representâda por seu titular, o sr. PETERSON DAI{TAS ARAUJO.

brasileiro, Casado, Prefeito Municipal. residente e domiciliado neste Municipio, e do outro a

empresa FPS PRODUÇÔES & EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o no

3E.r26.29U0001-31, com endereço na Av Franklin de Campos sobral, N' 2185, Bairo

Grageru, AracajúSe, cEP: 49.027000, neste ato representada pela Sr. Adryelle de Freitas

Paes, brasileira,solteira, empresiiria portadora do C.P'F' n" 037 '724'47*97 e RG n"

33598E19 SSP/SE. doravante dcnominada simplesmente dc GoNTRATADA, pactuam o

presente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas

e condições abaixo alinhadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - FUNDAMENTO LEGAL:

l.l Este contrato decorre da Dispensa de Licitâção n" o8l2o22 (art. 75' II da NLLC)'

ratiÍicada/homologada em Olt0/,t2L2l em conformidade com o que consta no procedimento

licitatório .. *"*ó, que fica fazendo parte integante do presente instrumento, sujeitando-se

as partes contrarantes Ás suas cláusulas e às normas da tri n'. 14.133, de0ll04l202l, inclusive

quanto aos casos omissos, vinculando-se também, a proposta vencedora ao Edital. bem como

o edital que tâmbém é parte integÍante da presente avença.

2. CLÁUSIJLA SEGUNDA _ OBJETO DO CONTRATO

2.1. Contratação de empresa prm pre§trr os serviços de locaçiio de equipamentos de

sonorização, palco, iluminação e afins para a Prefeitura de RIACHUf,LO/SE, conforme

condições. quantidades e exigências estabelecidas no edital de contratação Direta e seus

anexos.

q

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES
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3.I -DACONTRATANTE

3.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

3.1.2- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

3.1.3. Comuoicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

3.1-4. Acompanhar e fiscalizar o cutnprimento das obrigações da Contratada. através de

comissâo/servidor especialmente desi grrado;

3.1.5. Efetuar o pagamento à Contrâtada no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

3.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em decorrência de ato dâ Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

3.2. OBRIGAÇÔES DA CO\TRATADA

3.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execuçãodo objeto e, ainda:

3.2.2. EfetuaÍ a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes nã edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota frscal. na

qual constarão as indicações referentes ao objeto;

3.2.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8'078, de 1990);

3.2.4- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas' no pÍazo fixado neste documento,

o objeto com avarias ou defeitosl

3 .2.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motívos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto'

com a devida comProvação;

1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
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obrigações assumidas, todas as condições de habilicação e qualificação exigidas na licitação;

3.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1, O prazo de vigência do contrato administrativo será até 3l de dezembro de 2022,

contados da sua assinatura.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PREÇOS, PAGAME\TOS E ALETRÂÇÃO

5.1, O objeto será fomecido pelo valor global de R$48.036,00 (quarenta e oito mil trinta e

seis reâis), pagos conforme emissão da respectiva autorização de fomecimento, conforme

planilha abaixo.

R$6.150,00

RS4.450.00

R$9.100,00

RS6.200 00

Rs8.600,00

RS2.500,00

RS5.700.00

01
R$6. 1s0.00

DÁRIAI PALCO MEDINDO 1OXIO

0l
RS4.450.00

DúRTATELÃO DE LED

QUADRADO P6.

MEDINDO 24 MT
2

DúRIA 0l R$9. 100.00
3

CAMAROTE ELEVADO MEDINDO
6XI2 COM 2 METROS DE ALTI.IRA E

VARANDA COM I METRO DE
ALTURA MEDINDO 4XI2

0l
RS6.200,00

DúRlASOM DE GRANDE PORTE4

Rs8.600,000lDúRTA

LUZ DE GRANDE PORTE
16 MOVINGS
I6 PAR LED
8 ATOMIC X5
OI CONSOLE GRANDMA
OI SISTEMAARTNET
OI SISTEMA MANPOWER
01 PAINELDE LED 8X3
OI CONTROLADORA RGBLINK 660

OI SISTEMA DE GERENCIAMENTO
COMREDUNDÀNCh

5

02
Rs I .2s0,00DúRIAGERADORESI80

COMBUSTÍVEL
KVA S/

R$5.700.00SERVIÇO 0l7
PROJETO DO EVENTO COMPONDO
TODA PARTE ELÉTRICA E

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO IIND QI'D
V. UNT V. TOTi{,L

6



ESTRUTURAL.

DIARIA 26
R$ 160,00

8 BANHEIROS QUftUICOS

DIARIA 28
R$42.0056 MT DE FECHAMENTO

TOTAL GERAl(quarenta e oito mil e trinta
e seis reais)
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RS4.l 60 00

R$ I . 176,00

R$48.036,00

Parágrafo Unico - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da

liberação da Nota Fiscal pelo setor competente.

5.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contratado estiver em total

conformidade com as especificações exigidas pelo Município'

5.3. O pagamento será efetuado peto CONTRATANTE, creditado em favor da Licitante
vencedora, após o fomecimento do objeto, e mediante a apresentação da Nota Fiscal e

liberação da mesma pelo Setor competente, mediante Ordem Bancária na conta Bancária

informada pela Contratada.

5.4. O preço tixo e sem reajuste

5.6, Neúum pagamento sera efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção

monetária.

5.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nâs mesmas condições Contratuais, OS acréscimos ou

supressões que se Íizerem nas compras, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor iricial
atualizado do contrato.

6. cLAusuLA sExTA - CLASSIFICAÇÃO OnÇa.rrlnxrÁnH

6.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta dos recursos do

contratante, no orçamento de 2022:

UNIDADE ORçAÍÚENTÁRIA 2ííí . SECRETARIA MUNICTPAL DAJUVENTUDE,

ESPORTE, LAZER E TUR]SMO - SEJEST
PRoJETO/ATIVIDADE: 202',1 - PROMOçÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO LOCAL

oóiÃçnô, 3390.39.00.00 - ourRos sÊRuços oE TERcElRos' PEssoA JURIDICA

9

5.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda conente do país.
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FR: 15000000- RECURSOS PROPRIOS

7. CLAÚSULA SÉTIMÂ - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRÁTO

7.7. A execução do Contrato, será acompanhada e fiscalizada por um ou mais servidores

representantes da CONTRATANTE, especialmente desigaados pela Secretaria ou
departamento Solicitante.

7.2. Estando o objeto licitados em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser

atestados pela fiscalização do Contrato e enviados ao Deparüamento Financeiro, para o devido
pagamento.

8. CLAUSULAOITAVA-PENALIDADES

8.1. Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de202l, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8. 1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

8. I .3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1 .4. deixar de etrtÍegar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manteÍ a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1,6. não celebrar o contrato ou não entÍegar a documeütação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardâmento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justifrcado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçào do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8. I .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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8.1.10.1. Considera-se compoÍtamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de panicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

8.1 . I I . pratícar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste ceÍtame.

8. I .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" I 2.84ó. de l' de agosto de 2013.

8.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficaní sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência quando não sejustificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5 % (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1 .l a 8.1 .12;

c) Irnpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administação Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conúatar, que impedirá o responsável de

licitar ou contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo ptazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais cÍrsos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3. L a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implanUção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgàos de controle.
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao conkatado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de pÉtica de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de I 
o de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da ernpresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativa§ não consideradas

como ato lesivo à Administraçâo Pública nacional ou estrangeira nos teÍmos da Lei n" 12.846'

de lo de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos pÍocessos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se'á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.I33, de 2021, e subsidiariamente na Iri
n'9.784, de 1999.

8.1 t. As sançôes ior atos praticados no decorrer da contratação estão previstAs nos anexos a

este Aviso.

9. CLÁUSULA NONA- RESCTSÃO

9.1. Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei

n'8.666/93.

9.2. A CONTRATADA recoúece os direitos da Administração nos casos de rescisão

prevista nos artigos 77 a 80 da Lei no. 8.666/93.

IO. CI,ÁUSUI,A DÉCIMA _ FORO



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA }IUNICIPAL DE RIACHUELO

10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Riachuelo/SE para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais

privilegiados que possam ser.

10.4. E por estarem assim ajusUdos e contÍatados, firmam as partes o presente Contrato em

duas vias de iguais formas e teor, que vão assinadas pelas

fuachuelo/Se, 23 de maio de 2022.

PETERSON I) ARAÚJO
PREFEITO CIPAL

CO ANTE

FPS PRODUÇÓES & EVENTOS EIR,ELI
Representada por Adryelle de Freitas Paes

FpS PRODUCOES & Ásrrudô ó.iotu dsírl pÔi FPs

Evrrrós :E:'§",#i$ili'
Ll:381 26291 0oO I 31 D.d6: 2022 o5:4 r.5e,lo'or'00

TE
:El]. j3s -88


